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PARECER N° 1691/2017 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 117/2017 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sâmia Bomfim, institui, no 
âmbito do município de São Paulo, o mês da luta internacional das mulheres e dá outras 
providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade por meio de substitutivo, a fim de adequar a redação do projeto à técnica legislativa 
preconizada pela Lei Complementar Federal n. 95/98. 

O presente projeto de lei pretende instituir o mês de março como o "Mês da luta 
internacional das mulheres" e que nessa data sejam realizadas atividades de perfil diverso que 
remetam à luta internacional das mulheres por igualdade, por direitos e contra violência, 
fomentadas por entidades governamentais e não governamentais. 

A luta pelos direitos fundamentais das mulheres e por sua igualdade em relação aos 
homens tem alcançado muitas conquistas atualmente, no entanto, o movimento feminista ainda 
se faz necessário num país com tanta influência de valores patriarcais e judaico-cristãos. Ainda 
é preciso lutar pela consolidação de direitos conquistados, como o direito a não sofrer 
violência, e pela conquista de novos direitos, como salários iguais para a mesma função e a 
divisão das tarefas domésticas, por exemplo. 

As violências e vulnerabilidades resultantes das lógicas de opressão que marcam o 
funcionamento sócio-cultural não desaparecerão somente com a denúncia de sua existência, 
mas deixarão de funcionar por meio do enfrentamento cotidiano, com a efetivação de 
mecanismos protetivos, com a ampliação e a implementação de políticas públicas e educativas 
e com o impedimento da livre circulação de expressões machistas e misóginas nos espaços de 
convivência e redes sociais. Por isso, a luta das mulheres é necessária e deve ser contínua, 
sendo a propositura importante para os interesses sociais aqui explicitados. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 22/11/2017. 
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